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Notícias TJRJ 

EMERJ promoverá palestra no Dia Internacional da Mulher 
 
Abertas as inscrições do concurso para preenchimento de vagas em cartórios 
extrajudiciais 
 
EMERJ debate o tema 'atores da jurisdição' 
 
Rio tem 10 dias para apresentar linhas de ônibus prioritárias que serão climatizadas 
 
Justiça do Rio revoga liminar que obrigava Petrobras a manter contrato de navio-sonda 
 
Plantão Judiciário do TJRJ oferece atendimento específico para a mulher durante o 
carnaval 
 
Fim de semana vai contar com duas torcidas na rodada do Campeonato Estadual 

 
Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 

STF marca posse de Alexandre de Moraes para o dia 22 de março 
 
O Supremo Tribunal Federal dará posse a Alexandre de Moraes no cargo de ministro em sessão solene marcada 
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para o dia 22 de março. O decreto de nomeação de Moraes, assinado pelo presidente da República, Michel Temer, 
foi divulgado nesta quarta-feira (22) em edição extraordinária do Diário Oficial da União (DOU). 
 
Alexandre de Moraes vai ocupar vaga decorrente do falecimento do ministro Teori Zavascki, ocorrido em janeiro 
deste ano. Sua indicação foi publicada no DOU de 7 de fevereiro último. O indicado foi sabatinado pela Comissão 
de Constituição e Justiça do Senado Federal nesta terça-feira, onde teve seu nome aprovado. Na manhã desta 
quarta, o plenário do Senado aprovou a indicação. 
 
A mesma edição extra do DOU traz decreto presidencial que exonera Alexandre de Moraes do cargo de ministro de 
Estado da Justiça e Segurança Pública. 
 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Suspensa decisão que desmembrou honorários advocatícios para pagamento em RPV 
 
O ministro Edson Fachin suspendeu decisão da Justiça de Rondônia que admitiu o desmembramento de honorários 
advocatícios contratuais do montante principal da condenação para fins de recebimento em separado por meio de 
RPV (Requisição de Pequeno Valor). A liminar foi concedida pelo relator na Reclamação (RCL) 26243, ajuizada pelo 
Estado de Rondônia. 
 
O relator considerou plausível o argumento segundo o qual a decisão do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Pimenta Bueno (RO) afrontou a Súmula Vinculante (SV) 47, do Supremo, a qual estabelece que os honorários 
advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor consubstanciam 
verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno 
valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza. 
 
Para o ministro Fachin, da análise do enunciado da SV 47 se extrai a impossibilidade da execução em separado do 
crédito principal em relação aos honorários contratuais de advogado. “Por outro lado, constata-se o perigo de 
dano irreparável a partir da efetivação do ato reclamado, porquanto representaria verba pública de difícil 
recuperabilidade”, sustentou. 
 
No entanto, o relator negou pedido do governo de Rondônia de suspender todas as ações ou execuções que 
versem sobre a mesma controvérsia no Juizado Especial da Fazenda Pública de Pimenta Bueno, pois não há 
previsão legal para tal pleito. 
 
Processo: Rcl 26243 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Execução prolongada de débito quitado gera indenização por dano moral  
 
Apesar de a simples submissão a processo de execução indevido não configurar motivo para o pedido de 
indenização por danos morais, a demora injustificada na extinção da ação executória, sobretudo quando há a 
comunicação da quitação, enseja responsabilidade civil capaz de gerar ofensa moral indenizável. 
 
Com esse entendimento, a Terceira Turma decidiu reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
(TRF4) e estabelecer indenização de R$ 15 mil a dois correntistas que quitaram contrato de empréstimo em 2001, 
mas continuaram sendo executados pela mesma dívida até 2009 pela Caixa Econômica Federal (CEF). A decisão foi 
unânime. 
 
O recurso teve origem em ação de compensação por danos morais com pedido de repetição de indébito, na qual 
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os autores alegaram que a CEF deu prosseguimento a processo de execução de dívida que já havia sido quitada em 
outra ação. Os requerentes pediam indenização de R$ 100 mil. 
 
Os pedidos foram julgados improcedentes pelo juiz de primeiro grau, que entendeu que a cobrança de contrato 
quitado, apesar dos eventuais abalos e transtornos pessoais, não justificaria a indenização. A sentença foi mantida 
pelo TRF4. 
 
Dano concreto 
 
Em análise do recurso especial dos correntistas, a ministra relatora, Nancy Andrighi, ressaltou que as dificuldades 
da demonstração do abalo moral sofrido exigem que o julgador identifique hipótese concreta de grave agressão 
que atinja o equilíbrio psicológico do indivíduo por um tempo desarrazoado, “sempre considerando que 
dissabores, desconfortos e frustações de expectativas fazem parte da vida moderna, em sociedades cada vez mais 
complexas e multifacetadas”. 
 
Da mesma forma, no caso analisado, a relatora explicou que a simples submissão a processo de execução 
infundado não é, em geral, capaz de gerar dano moral. 
 
“Na hipótese em apreço, todavia, verifica-se que os recorrentes, por mais de uma vez, comunicaram nos autos da 
execução a quitação do contrato operada na ação revisional, mas, apesar disso, a instituição financeira insistiu no 
prosseguimento da demanda por quase dez anos, o que culminou na publicação de edital de hasta pública do 
imóvel dado em garantia pelos recorrentes”, apontou a ministra 
 
Abuso de direito 
 
A relatora também destacou que, conforme o artigo 187 do Código Civil, a responsabilidade civil não ocorre 
somente nas hipóteses em que haja conduta ilícita por parte do ofensor, mas também no caso de constatação de 
abuso de direito.                 
 
“Dessa forma, caracterizada a conduta abusiva e irresponsável adotada pela recorrida, em nítida afronta à boa-fé e 
lealdade processuais, diretamente relacionada ao dano experimentado pelos recorrentes, tem-se por satisfeitos os 
pressupostos da responsabilidade civil”, concluiu a ministra ao acolher parcialmente o pedido de indenização. 
 
Processo: REsp 1430056 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Suspensa execução financeira contra associação de exportadores de artesanato  
 
O vice-presidente ministro Humberto Martins, suspendeu uma execução financeira contra a Associação Brasileira 
de Exportação de Artesanato (Abexa) para que antes seja definido se a decisão de revalorar provas e decretar a 
desconsideração inversa da personalidade jurídica foi uma excepcionalidade ou não. 
 
O ministro acolheu embargos de divergência contra decisão da Terceira Turma que possibilitou a desconsideração 
inversa da personalidade jurídica em desfavor da associação. O entendimento da turma é que a análise não 
implicava reexame de provas, mas sim a atribuição de devido valor a uma prova colacionada no acórdão 
combatido, ou seja, uma análise possível por parte do STJ em âmbito de recurso especial. 
Nos embargos, a Abexa argumentou que há divergência nas turmas do STJ quanto à possibilidade de revisão da 
desconsideração da personalidade jurídica em sede de recurso especial. 
 
A associação citou decisões da Segunda, Quarta e Quinta Turmas do STJ no sentido de que modificar o 
entendimento dos tribunais de origem sobre a decretação da desconsideração da personalidade é inviável, em 
virtude da Súmula 7. 
 
Risco concreto 
 
Ao acolher os embargos e suspender a execução financeira, o ministro Humberto Martins justificou que há risco na 
demora da análise, já que o processo de execução teve início, com o bloqueio de ativos, bens e valores da 
associação. 
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O magistrado explicou que há indícios de divergência jurisprudencial, sendo necessário aprofundar a análise para 
verificar se a decisão que possibilitou a desconsideração inversa da personalidade jurídica foi um caso excepcional 
de revaloração de provas (algo viável) ou se implicou revolvimento de provas (inviável em razão da Súmula 7). 
 
Ao determinar o efeito suspensivo, o ministro lembrou que a execução em curso contra a Abexa põe em risco 
convênios da entidade com o governo federal, com o objetivo de fomentar a formação de artesãos e do comércio 
de pequenos empreendedores. 
 
O Ministério Público Federal opinará sobre o caso, e posteriormente o ministro relator decidirá sobre o mérito da 
questão. 
 
Ano do Brasil 
 
Na origem, trata-se de ação executória de título extrajudicial contra o Instituto Fazer Brasil (que posteriormente se 
fundiu com outro e tornou-se a Abexa), referente à locação de espaço para realização de uma exposição em Paris, 
em 2005. 
 
O objetivo era realizar exposição e venda de produtos brasileiros, em razão das festividades do Ano do Brasil na 
França. O valor do aluguel, aproximadamente R$ 1 milhão em valores atualizados, não teria sido pago pelo 
instituto, apesar de este ter recebido recursos do governo brasileiro para arcar com as despesas.  
 
Processo: REsp 1584404 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Falta de complexidade da causa autoriza redução de honorários em recurso especial  
 
Em caso que envolveu a disputa pela posse de imóvel, a Terceira Turma acolheu recurso de uma empresa para 
reduzir os honorários advocatícios de 10% para 2% do valor da causa, devido à falta de complexidade do processo, 
que, segundo os ministros, não justificava honorários superiores a R$ 100 mil. Para a turma, o valor do bem não 
deve ser o único parâmetro adotado para fixar os honorários. 
 
Os honorários foram fixados em patamar muito alto porque o juízo utilizou o valor do imóvel em discussão, dado 
como valor da causa (R$ 1,3 milhão), e arbitrou a verba sucumbencial em 10% sobre esse valor. 
 
Para a ministra relatora do caso, Nancy Andrighi, os honorários advocatícios fixados com base no parágrafo 4º do 
artigo 20 do CPC/73 não estão adstritos aos limites mínimo e máximo previstos no parágrafo 3º do mesmo artigo, 
o qual somente se aplica aos processos em que há condenação. O juiz, na hipótese de fixação mediante apreciação 
equitativa, deve estar atento às particularidades da demanda, podendo, se assim for conveniente, utilizar o valor 
da causa como base de cálculo da verba honorária. 
 
Embargos de terceiro 
 
No caso, a empresa ingressou com embargos de terceiro para defender sua posse sobre o imóvel, após o 
cumprimento de decisão liminar que determinava a imissão de terceiro na posse do bem. 
 
Os embargos de terceiro foram rejeitados, mantendo-se a posse em favor do terceiro. Na sentença, os honorários 
foram definidos em 10% do valor da causa, apesar de todo o processo ter tramitado eletronicamente, em curto 
período de tempo (pouco mais de cinco meses) e sem dilação probatória. 
 
Nancy Andrighi destacou que o contexto apresentado é de uma demanda simples, que não justifica sucumbência 
demasiadamente elevada para os perdedores da causa. Para a ministra, é uma situação em que o juiz deve 
observar as particularidades antes de fixar o valor devido na sucumbência. 
 
“Por meio da apreciação equitativa, a lei outorga ao juiz o poder de aplicar o justo na hipótese concreta, 
autorizando que a norma abstrata seja moldada de acordo com as peculiaridades da situação trazida pela 
realidade, consoante a sensibilidade do julgador”, explicou a magistrada. 
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A ministra lembrou que a análise de valores sucumbenciais irrisórios ou exorbitantes pode ser feita pelo STJ, sem 
que isso signifique revolvimento de provas em recurso especial. 
 
Processo: REsp 1632537 
Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Rede de apoio ajuda a combater violência doméstica relacionada ao alcoolismo  
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 

0276996-38.2009.8.19.0001 
rel. Des. Antonio Carlos dos Santos Bitencourt - j. 28/09/2016 e p. 05/10/2016 
 
Apelação cível. Direito do consumidor. Apontamento negativo em cadastro restritivo de proteção ao crédito 
decorrente de dívida contraída, mediante fraude, por terceiro. Danos morais. Estabelecimento réu que não logrou 
provar existência de relação contratual, não trazendo qualquer fato extintivo, impeditivo ou modificativo de seu 
direito, uma vez que apesar de afirmar ser legítima a contratação realizada pelo consumidor, não trouxe aos autos 
a via original do instrumento celebrado entre as partes, imprescindível para a verificação da autenticidade de 
assinatura pelo perito. Caberia à ré, pela chamada Carga Dinâmica da Prova - porque com mais possibilidade de 
produzi-la -, demonstrar ter o autor efetivamente restado inadimplente quanto à avença entre eles celebrada, e a 
quem, pelo risco da atividade, deveria produzir tal prova de exatidão da vontade pactuada entre os contratantes, a 
latere dos deveres anexos de boa-fé objetiva, transparência e fim social dos contratos, segundo as regras de 
consumo que são de ordem pública e interesse social, conforme artigo 1º do CDC, de melhor favor ao consumidor 
como parte mais vulnerável. Falha por defeito na segurança da contratação atribuível ao fornecedor do serviço, 
que realizou o negócio sem se cercar das garantias mínimas que a segurança do negócio impunha. 
Responsabilidade objetiva do fornecedor do serviço consubstanciada no artigo 14 do Código Consumerista e ainda 
na conformidade dos enunciados 89 e 94 da Súmula desta Corte. Dano moral configurado. Dano moral bem 
configurado, que merece uma pequena redução para o valor de R$ 10.000,00 (dez mil erais), porque mais 
adequado ao que se vem costumeiramente aplicando a casos análogos. Parcial provimento do recurso. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

 
Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 
 
Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de feriados 
ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do PJERJ. Cumpre 
ressaltar, todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em hipótese alguma, a 
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publicação do Diário Oficial. 
 
Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense e encaminhe sugestões, elogios 
e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
 
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços. 
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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